
 
 
 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 947/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
 

Abre crédito especial ao orçamento anual de 2024 e dá outras 

providencias; 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble/RS, no uso de suas 

atribuições e considerando a Lei Municipal nº 1.634/2024,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito 

suplementar no valor de R$ 60.000,00 classificados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

03– SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

2009- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

33504300 – Subvenções Sociais..............................................................R$ 60.000,00 

 

                Art. 2º. Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o parágrafo anterior a 

redução orçamentária no valor de R$ 60.000,00 classificadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1016 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA A MUNICIPALIDADE 

449061– Aquisição de Imóveis.................................................................. R$ 60.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

20 DE MARÇO DE 2024 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

 

LUCIANE DE FÁTIMA CAGNINI 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


